
LEI Nº 2109 / 2018 
 

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 1.319.410,31 

(um milhão trezentos e dezenove mil, quatrocentos e dez reais e 

trinta e um centavos), no Orçamento Geral do Exercício de 2018, e 

dá outras providências: 

 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, aprovará e eu, Prefeito 

Municipal, Sancionarei a seguinte, 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial 

no Orçamento Geral no valor de R$ 1.319.41,31 (Um milhão trezentos e dezenove mil, 

quatrocentos e dez reais e trinta e um centavos), destinado a Execução do Convenio 

de Cooperação Técnica e Financeira nº 4500047975, firmado com a ITAIPU 

BINACIONAL, para a Implementação de moradias populares destinadas a famílias em 

situação de Vulnerabilidade e Risco Social, com a seguinte especificação: 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
01 – DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
2042- IMPLANTAÇÃO DE MORADIAS POPULARES 
 
1.402– Convenio Itaipu Binacional – 4500047975 - Agricultura e Meio Ambiente 
Fonte: 31819 - CV 4500047975 – Itaipu Binacional 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 
1.319.410,31 
TOTAL.................................................................................................................R$ 
1.319.410,31  

Art. 2º - Para cobertura do que trata o Artigo anterior, ficam indicados como 

Recursos o Excesso de Arrecadação no Valor de R$ 1.319.410,31 (Um milhão trezentos 

e dezenove mil, quatrocentos e dez reais e trinta e um centavos), Provenientes do 

convênio nº 4500047975, firmado com Itaipu Binacional. 

Art. 3º - O Poder executivo promoverá a abertura de crédito adicional no 

Orçamento de 2018 mediante ato próprio para a atendimento de alterações do 



cronograma de execução até o limite dos Valores Previstos no artigo primeiro nos termo 

da Legislação aplicável. 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 

constantes de anexos previstos no PPA – Plano Plurianual de Investimentos e LDO - Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 

SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do 

Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Art. 5º - Este Projeto entrará em vigor na data de sua aprovação e 

revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste,  
   Em, 02 de outubro de 2018. 
       
 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito Municipal 


